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ESTADO DO PIAU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ ~ 
GABINETE DO PREFEITO 

Lei 03/2025 

ALTO_IIONOA 

Alto Longá • PI , 10 de novembro de 2025. 

Disp4e • obre as diretrizes orçamentárias para 
o exercicio financeiro de 2026 e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Alto Longá - Estado do Piau( 
Faço saber que a CAmara Municipal de Alto Long6 (PI) aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

---
CAPITJD10I 

DISPOSIÇOEs PRELIMINARES 

An. 1•. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do mwl.icJpio de Alto Longá - PI, para o 
exercício financeiro de 2026, nos termos do art. 165. §2º da Constituição Federal, da Lei Orgânico. do 
Município, da Lei nº 4.320/64, e nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/2000. compreendendo: 

li. 

Ili. 
IV. 

" V. 
VI. 
VII. 

VIII. 

As prioridades e metas da administração pública municipalj 
As diretrizes gerais e cspcclficas para elaboração e execução dos orçamentos do municfpio e suas 
alterações; 
A organização e estrutura dos orçamentos~ 
Disposições relativas à dívida municipal e a captação de recursos; 
Disposições sobre o orçamento fiscal e da seguridade social; 
As disposições relativas as despesas com pessoal e encargos sociais; 
As disposições sobre alterações tributárias do municfpio e medidas para o incremento da receita, 
para o exercício correspondente; • 
No orçamento o valor da receita será igual ao valor da despesa, e integrará a presente Lei o Anexo 
1 de Metas Fiscais e o Anexo li de Riscos Fiscais, na fonna do art. 4° da Lei de Responsabilidade 
Fiscal~ LRF. 

Parágrafo Único - As diretrizes aqui estabelecidas ajudarão na elaboração da Lei Orçamentária Anual 
do município, relativa ao referido exercício financeiro, se fará necessária e opornma a atualização das metas 
fixadas neste referido instrwnento de planejamento a fim de compatibilizá-las no momento do envio do projeto 
de Lei Orçamentaria para O exercício de 2026, 
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Art. 2°. As prioridades e metas da administração municipal para o exercício de 2026 serão fixadas em 
consonância com o art. 4° da Lei Complementar nº 101/00, bem como em consonância com o art. 165? § 2°, 
da Constituição Federal, a seccm detalhadas na programação orçamentária para o Exercício Financeiro de 
2026: 

1. 
II . 

III. 
IV. 
V . 

"' v1. 

VII. 
Vlll . 

IX. 
X. 

Austeridade na utilização dos recursos públicos; 
A prestação de serviços educacionais de qualidade; 
A garantia de serviços de atenção e prevenção da saúde e saneamento básico; 
A promoção da cultura. esporte, laz.er e turismo; 
A assistência à criança, ao adolescente. ao idoso e ao deficiente; 
A geração de emprego e renda através de cursos que qualificam a mão de obra local e da garantia 
de crédito; 
A habitação e o urbanismo - Habitação popular e infraestrutura urbana e rural; 
A promoção da agricultura e do abastecimento; 
Recuperação e preservação do meio ambiente; 
O planejamento das ações municipais com vistas à racionalização~ cficiSncia, efetividade e 
eficácia. 

ParAgrafo Único - Na elaboração do Projeto de Lei do PPA (Plano Plurianual) e da Proposta 
Orçamentária para o ano de 2026, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas 
nesta lei a fim de çompatibiliz.ar a despesas orçadas com a reçeita estimada,, de forma a asscgw-ar o equilfbrio • 
das contas públicas, significando dizer que as metas estabelecidas não constituem limite à programação de • 
despesa. 

ÇAPITui,om 
DAS DIRETRIZES PARA o ORÇAMENTO DO MUNICJPJO 

~ 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 3º. A Lei Orçamentária Anual do município de Alto Longá relativa ao exercício financeiro de 
2026, obedecerá às diretrizes gerais e especificas de que trata este capftulo, consubstanciadas no texto desta 
lei. 

Art. 4º. Os valores da receita e da despesa scrào orçados e fixados respectivamente com base nos 
seguintes fatores: 

I. Execução orçamentária dos últimos três exercícios (Demonstrativo 111 ~ metas fiscais atuais 
comparadas com as metas fiscais fixadas nos três exercícios anteriores) ; 
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O município aplicará no mfnimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita proveniente de impostos • 
e das transferências de recursos deles decorrentes na manutenção e desenvolvimento do ensino. 1 

em cumprimento ao disposto no art, 2 12 da Constituição Federal, ficando asseguradas dotações 
orçamentárias próprias para o fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de 
valorização dos profissionais da educação, na forma do art. 60 da ADCT e da lei nº 11.494 de 20 
de junho de 2007, esta última regulamentada pelos Decretos Federais nº 6.253 de 13/ 11/2007. 
6.278 de 29/11/2007 e 6.571 de 17/09/2008, e revogada pela Lei n• 14.113 de 25 dezembro de 
2020 e posteriores alterações. 
A aplicação de no mfnimo 15% (quinze por cento) em ações e serviços públicos de saúde da receita 
proveniente de impostos e das transferências de recursos, cumprirá ao disposto na Lei 
Complementar nº 141 . de 13 de janeiro de 2012. 
Constará da proposta orçamentária o produto das operações de crédito autorizado pelo legislativo, 
com destinação e vinculação a projeto específico. 
Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos e observadas as 
metas programáticas setoriais constantes na presente lei. 
Todas as despesas relativas à divida pública municipal constarão da Lei Orçamentária. 
compreendendo juros. amortizações e outros encargos. 
Será estabelecida reserva de contingência, em até 2%, cuja forma de utilização e montante, estará 
definida com base na receita corrente Jíquid~ destinada ao atendimento de passivos contingentes 
e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Parágrafo Único: Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisará ser 
utilizada para sua finalidade, o saldo poderá ser utilizado para amparar a abertura de créditos adicionais por 
ineio de decreto do Poder Executivo, nos termos do an. 40 e 41 da Lei Federal n<> 4.320/64, sem onerar a 
margem de suplementação orçamentária por decreto a ser autorizada em artigo específico na Lei Orçamentária 
Anual, relativa ao exercício de 2026. 

--, 
Art, 9°. As despesas à conta de investimentos em regime de execução especial, somente serão permitidas 

para projetos ou atividades novas decorrentes de calamidade pública declarada pelo município, na forma do 
art. 167. § 3°, da Constituição Federal. 

Art. 10. Em cumprimento ao disposto na alínea "C' do inciso I do art. 4° da Lei Complementar Federal 
-LRF nº 101? de 04 de IJUUo de 2000. fica o Poder Executivo autorizado a: 

1 - Efetuar despesas de custeio de competência de outros entes da federação. inclusive instituições 
públicas vinculadas à Alto LongA, ao Estado ou a outro Município, desde que compatlveis com os programas 
constantes da Lei Orçamentária Anual, mediante convenio, ajustes ou congêneres. 

li - Nas realizações das ações de sua competência., o municfpio poderá transferir recursos a instituições 
privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com os programas constantes da Lei Orçamentária Anual, 
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mediante convênio, ajustes ou congênere. pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de 
cada parte. a forma e os prazos para prestações de contas. 

Parágrafo Único. As contrapartidas financeiras de convênios, acordos e/ou empti:stimo, em qualquer 
caso serão estabelecidas de modo compatível com a capacidade do mwtlcfpio. 

SEÇÃO li 
DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS 

Art. 11. O orçamento anual obedecerá à estrutura organizacional aprovada por lei, compreendendo 
sew; órgãos, fundos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 

~ lo municipio. 

§ 1 º. O orçamento fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade orçamentária. 
detalhada por categoria de programação em seu menor nível. com suas respectivas dotações, especificando a 
esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos e os grupos de despesa conforme a seguir 
discriminado: 

1 - Pessoal e encargos sociais; 
2 - Juros e encargos da dívida interna; 
3 - Outras despesas correntes; 
4 - Investimentos; 
5 - Inversões financeiras, nelas incluidas quaisquer despesas com constituição ou aumento de capital de 

empresas; 
6 - Amortização da divida. 

") § 2°. A categoria de programação de que trata este artigo será identificada por projetos e atividades, 
tituladas individuaJmente e com indicação sucinta de metas que caracterizam o produto esperado da ação 
pública. 

§ 3°. No projeto de Lei Orçamentária Anual será atribuído a cada projeto e atividade, sem prejuízo das 
codificações funcionais programáticas adotadas num código numérico sequencial. 

§ 4°. A modalidade de aplicação dos recursos será expressa atrav~s de eódigos indicadores com a 
seguinte tipologia. podendo ser alterada para atender a conveniência da execução orçamentária: 

I . 

li. 
111. 
IV. 
V. 

VI. 

Transferências intragovemamentais a entidades não integrantes dos orçamentos fiscais e da 
seguridade social ( 15); 
Transferências à Alto Longá (20); 
Transferências a estados e ao distrito federal (30): 
Transferências a municfpios ( 40); 
Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos (50); 
Transferências a instituições privadas com fins lucrativos (60); 
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VII. Aplicações diretas. administraçlo municipal (90). 

Art. 12 - As operaçõe3 de crédito por antecipação da receita, contratadas pelo mWlicípio. serão 
totalmente liquidadas até o final do exercício em que forem contratadas. 

Art.13 -A Proposta Orçamentária do Poder Legislativo será encaminhada ao executivo até 31 de agosto 
de 2025, para ser inclufda na proposta orçamentária do município. 

Parágrafo Único - Para efeito do disposto na Lei Orgânica do Município, ficam estipulados os limites 
para elaboração da proposta orçamentária do legislativo: 

1. O total das despesas do poder legislativo municipal, incluído os subsídios dos vereadores e 
excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar 7% (sete por cento) do somatório da 
receita tributária e das transferências constitucionais efetivamente realizadas no exercício anterior, 
conforme art.. 29-A, Inciso l da Constituição Federal (E.C nº S8/2009). 

li. As despesas com pessoal incluindo gastos com subsídios dos vereadores deverão observar o 
disposto no art. 29-A, § 1 º, da Constituição Federal (E.C nº 2512000). 

CAPITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 14 - Acompanharão o projeto de Lei Orçamentária Anual: 

1. Demonstrativo das receitas dos orçamentos fiscais e da segwidade social, bem como do conjunto 
dos dois orçamentos. apresentado de forma sintética e agregada. evidenciando déficit ou superávit 
e o total de cada um dos orçamentos; 

--.., II. Demonstrativo das receitas dos orçamentos fiscais e da seguridade social; bem como do coajunto 
dos dois orçamentos, segundo as categorias e subcategorias econômicas; 

IH. Quadro-resumo das despesas dos orçamentos fiscais e da segwidade social, bem como do conjunto 
dos dois orçamentos; 

a) Por classificação institucional; 
b) Por fw,ção; 
c) Por sub função; 
d) Por programa; 
e) Por grupo de despesa; 
t) Por modalidade de aplicação; 
g) Por elemento de despesa. 

IV. Demonstrativo dos recursos destinados à manutenção do ensino fundamental , do ensino infantil e 
do desenvolvimento do ensino; 

V. Demonstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (três) orçamentos do município; 
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VI. Demonstrativo da despesa por grupo de despesa e fonte de recursos identificando os valores cm 
cada um dos orçamentos fiscal e da seguridade social, em termo global e por órgãos; 

VII. As tabelas explicativas de que trata o an. 22, inciso 111, letras a, b e c, sobre a evolução da receita, 
letras d, e, e f sobre a evolução da despe~ conforme a Lei nº 4.320/64. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DIVIDA MUNICIPAL 

Art. 15 - O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do município, procederá à seleção 
das prioridades estabelecidas no Plano Plurianual, a ser incluída na proposta orçamentária. podendo, se 

~ ecessário, incluir programas de operações de crédito. 

Art. 16 - O Projeto de Lei Orçamentaria Anual poderá incluir na composição total da receita, recursos 
provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no Art. 167, inciso Ili da 
Constituição Federal. 

Art. 17 - A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de operações de crédito por 
antecipação da receita. desde que observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 18 - As despesas com o serviço da dívida de município deverão considerar apenas as operações 
contratadas e as propriedades estabelecidas, bem assim as autorizações concedidas, até a data do 
~ncaminhamento da proposta da Lei Orçamentária Anual. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 19 - O orçamento fiscal obedecerá obrigatoriamente aos princípios da unidade, universalidade e 
anualidade. 

Art. 20 - O orçamento fiscal do município abrangerá todas as receitas e despesas do Poder Executivo, 
seus fW1.dos, órgãos e entidades e bem assim do poder legislativo. 

Parágrafo Único - Serão exchúdos do orçamento fiscal os órgãos. fundos e entidades integrantes do" 
orçamento da seguridade social. 

Art. 21 - O orçamento da seguridade social abrangerá as ações governamentais dos poderes, órgãos e 
fundos da administração direta, vinculadas a áreas de saúde, previdência e assistência social e obedecerá ao 
definido na Lei dos Fundos de Saúde e Assistência Social e da Lei Orgânica do município. 
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Art. 22 - O orçamento de investimento previsto na Lei Orgânica do município detalhará individualmente 
por categoria de programação e natureza da despesa as aplicações destinadas às despesas de capital, constantes 
da presente lei. 

Art. 23 - Fica o Poder Executivo autoriz.ado a conceder abono aos profissionais do magistério da 
educação básica em efetivo exercício na rede pública, nos termos dos art. 26° da Lei Federal nº 14.113/2020, 
e alterações posteriores pela Lei nº 14.276, observando as condições estipuladas no art. 169, § 1°, incisos I e · 
II da Constituição da República. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM O PESSOAL E 

ENCARGOS SOClAIS 

Art.. 24 - As despesas com pessoal da administração direta e indireta ficam limitadas a 60% (sessenta 
por cento) da receita corrente Uquida; sendo 54% para o Poder Executivo e 6% para o poder legislativo, 
atendendo ao disposto no inciso III,§§ 1° e 2° do art. 19 e inciso Ili ,§ 1° do art. 20, da Lei Complementar nº 
1 O 1, de 04 de maio de 2000, bem como ao disposto no art. l 82 da Constiruição Estadual e na Lei Orgdnica do 
mW1.iclpio. 

§ l°. A verificação dos cumprimentos dos limites estabelecidos nos supramencionados ans. 19 c 20 da 
Lei Complementar nº 101/2000, será realizada ao final de cada quadrimestre. salvo municípios em 
conformidade ao art.63 da referida Lei, onde fica facultado divulgar semestralmente, desde que tenham 
cumprido os limites legais em exercício anterior. 

§ 2º. Entendem-se como receita corrente líquida para efeitos de limites do presente artigo, o somatório 
das receitas correntes da administração direta e indireta. cxclu.fdas as receitas relativas à contribuição dos 
servidores para custeio do sistema de previdê!ncia e assistência social. conforme inciso IV, alínea ~c• do an. 2° 
da Lei Complementar nº 101 de 04.05.2000. 

, § Jº. O limite estabelecido para despesas de pessoal, de que trata este artigo. abrange os gastos da 
administração direta e indire~ nas seguintes despesas: 

1- Salârios (vencimentos e vantagens fixas e variáveis); 
li - Obrigações patronais (encargos sociais); 
Ili - Proventos de aposentadorias, reformas e pensões; 
IV - Subsídios do prefeito e vice-prefeito; 
V - Subsídios dos vereadores; 
VI - Outras despesas de pessoal. 

§ 4º. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de rcmW1eraçâo além dos índices inflacionários. a 
criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como a admissão, a qualquer titulo, pelo órgão ou 
entidades da administração direta, autarquias e fundações. só poderá ser feita se houver prévia dotação 
orçamentária suficiente para atender as projeções de despesas até o final do exercício e obedecerão ao limite 
do caput deste artigo. 
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§ S0• Os valores dos contratos de tercciriza.ção de mão de obra que se referem à substituição de servidores 
e empregados públicos serão contabilizados como "outras despesas de pessoal". 

§ 6°. O pagamento de precatório judicial deverá obedecer aos preceitos e regras capituladas na Emenda 
Constitucional nº 99, de 14 de dezembro de 2.017 e na Lei Municipal con-espondente, tendo em vista a 
capacidade financeira do município. 

Art. 25 - Fica autorizada a concessão de ajuda financeira a entidades sem fins lucrativos reconhecida de 
utilidade pública; às pessoas flsico-carentes, mediante processo interno, nas áreas de educação, saúde e 
assistência social. 

§ 1°. Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo, dos planos de aplicação 
apresentados pelas entidades beneficiadas, 

§ 2°. Os prazos para a prestação de contas serão fixados pelo Poder Executivo. dependendo do plano de 
~ plicação, não podendo ultrapassar aos 30 (trinta) dias do encerramento do exerc(cio. 

§ 3º. Fica vedada a concessão de ajuda .financeira às entidades que não prestarem contas dos recursos 
recebidos, assim como as que não tiverem as suas contas aprovadas pelo executivo municipal. 

~ 
DAS DESPESAS QO MUNICÍPIO COM o REPASSE PARA A CÂMARA 

Art. 26 - A liberação de recursos correspondentes às dotações orçamentárias destinadas às despesas do 
Poder Legislativo Municipal ocorrerá conforme o disposto na Emenda Constirucional nº 58/2009. 

Parágrafo Único. O Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo> até o dia 20 (vinte) de cada mês, 
7% (sete por cento) de sua receita efetiva. relativa ao somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no § Sº do art. 153 e nos arts. 158 e 159, da constituição federal, efetivamente realizada no exercício 
anterior, excluindo-se os valores de convênios, alienações de bens, fundo es_pcçial e operações de crédito, 

esde que aprovado por lei especifica tomando este poder independente, devendo ainda ser observado o 
cwnprimento do Art. 29 -A, §2°, lnciso I, li e Ili da CF/88. 

Art. 27 - O Poder Executivo fica autorizado a descontar na parcela do repasse mensal do duodúimo ao 
Poder Legislativo, os débitos previdenciários com INSS do exercício corrente, e de exercício imediatamente 
anterior ao arual não pagos até seu vencimento e ainda parcelamentos motivados por inadimplência de 
exercícios anteriores, não pagos pelo legislativo até o seu vencimento e debitados em cota do FPM, sendo em 
casos de parcelamentos previdenciários firmados pelo executivo junto a RFB devido a personalidade jwidica 
para tal ato, acerca de débitos oriundos do Poder Legislativo será formalizado com termo de acordo entre os 
poderes. 
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ÇAPITuLoym 
DAS msros1çõEs SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 

MUNICIPIO. 

Art. 28 - A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária para o exerclcio financeiro 
de 2026, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais. com vistas à 
expansão da base tributária e consequentemente aumento das receitas próprias. 

Art. 29 - O prefeito municipal encaminhará à câmara propostas de alterações na legislação tributária, 
verificada a necessidade ou conveniência administrativa, visando a: 

....__ I. Adequação das alíquotas dos tributos municipais; 
11. Priorização dos tributos diretos; 
JIL Aplicação da justiça fiscal; 
IV. Arualização das taxas; 
V. Reformulação dos procedimentos necessários a cobrança dos tributos municipais. 

Art. 30 - O Poder Executivo Municipal, autorizado cm lei, poderá conceder ou ampliar beneficio fiscal • 
de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda ou 
beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, conceder remissão e anistia para estimular 
a cobrança da dívida ativa atendidas as exigancias do art. 14 da LC nº 101/2000. 

Parigrafo Únlco. Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza financeira 
as mesmas exigências referidas no caput, podendo a compensação, alternativamente, dar-se mediante o 
cancelamento, pelo mesmo período, de despesa em valor equivalente. 

-.. Art. 31 - O incremento da receita tributária deverá ser buscado mediante o aperfeiçoamento da 
legislação especifica, a constante atualização do cadastro dos contribuintes e execução permanente de 
programas de fiscalização. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISfQ§IÇÕES GERAIS 

Art. 32 • O Poder Executivo enviará até o dia 30 (trinta) de setembro de 2025 em consonância a 
Constituição do Estado do PiaW art.13. inciso II do ADCT, o projeto de Lei Orçamentária à Câmara Municipal, 
que apreciará até a última sessão legislativa do semestre, devolvendo~ a seguir para sanção. 

Parigrafo Único. Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado a~ 1S de dezembro 
de 2025, fica o poder legislativo municipal autori2.ado a adotar a Lei Orçamentária em vigor como proposta 
orçamentário., nos termos do parágrafo único do art. 34 da Constituição Estadual. 

Rua Benedito Brito • Nº 400 • Centro • CEP 64.36D-DDD 
CNPJ nª D6.554.323/DDDI-D3 • Alto longé • Piauí 

ESTADO DO PIAU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
@ 

ALTÕ"ü:iNc;A 

11 

Art. 33 • Deverá ser utilizada a classificação orçamentária da receita pública confon:ne Ponaria • • 
lntenninisterial nº 05 de 25 de agosto de 2015 e portaria nº 764 de 15 de setembro de 2017; despesa pública ~ 
na fonna da Portaria STN/SOF nº 840 de 21 de dezembro de 2016 e Portaria STN/SOF nº 02 de 22 de 
dezembro de 2017 e ainda conforme 11 • Edição do Manual de Contabilidade Pública Aplicada ao Setor 
Público (MCASP), que compõem todas as alterações que constituem o novo ementário de classificação das 
despesas públicas, e a Ponaria MOO nº 42 de 14/04199. que arualiza a discriminação por função de governo. ,· 
que tratam o inciso I. do§ lº. do art. 2° e,§ 2º. do an. 8°, ambos da Lei nº 4.320/64, Portaria lntenninisterial 
nº 163 de 04/05/01 e Portaria MF nº 184 de 2S/08/2008, que visa conduzir a contabilidade do setor público '. 
brasileiro aos padrões internacionais e ampliar a transparência sobre as contas públicas. 

Parágrafo Único - Conforme o disposto na Portaria SOF/SEPLAN nº 42, de 14 de abril de 1999, os 
programas serão identificados mcx:lianle a criação de codificação com 04 dígitos de numeração sequencial. 

, --. 

Art. 34 - A Lei Orçamentária será sancionada ai~ 31 de dezembro de 2025, facultado o acompanhamento 
do Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD, especificando por órgão, os projetos e atividades, os 
elementos de despesas e respectivos desdobramentos com valores devidamente atualizados, e caso este ocorra, 
fica obrigado o executivo a publicação por ato de Decreto Municipal no dia 01 de janeiro de 2026 o quadro~' 
de detalhamento, caso este não tenha sido encaminhado jwtto ao projeto de LOA. ' 

§ l O - As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão os quadros de detalhamento ~: 
de despesas, observados os limites e autorizações fixadas na Lei Orçamentária. 

I - Os projetos de Lei Orçamentárias Anuais e de cr~itos adicionais, bem como suas proJ)Ostas de 
modificações referidas na Lei Orgânica do Município, serão apresentados com a forma e o detalhamen10 de 
despesas estabelecidas nesta lei. 
• 11 - Os decretos de abertura de créditos suplementares autorizados na Lei Orçamentária Anual serão 

acompanhados, na sua publicação, da especificação das dotações neles contidos e das fontes de recursos que 
os atenderão. 

, § 2° - Fica autorizada a transposição. o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria 
de programação para outra, de wna fonte de aplicação para outra ou de um órgão para outro. 

Art. 35 • O Poder Executivo deverá efetuar com estrita observância a emissão de relatórios e 
demonstrativos em cumprimento de pruos. limites de aplicação de recursos de conformidade com as 
disposições do art. 63 da Lei Complementar nº J O l de 04 de maio de 2000. 

Art. 36 • Em cwnprimento ao disposto na alínea "e" do inciso I do artigo 4° da Lei de Responsabilidade 
Fiscal- LRF nº IOl/'2000, a aJocação dos recursos da Lei Orçamentária será feita de forma a propiciar o 
controle de custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas do governo mwticipal. 

Panigraío Único - A avaliação dos resultados obtidos em cada órgão, dos programas financiados com 
recursos orçamentários que integram a execução do orçamento, conforme dispõe o an. 4ª, I, aUnea ••a" da 
LRF. deverá ser procedida pelo Poder Executivo em cada bimestre? ficando a unidade do controle interno 
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responsável pela apreciação dos relatórios, adotando as medidas para o cumprimento das metas bimestrais, 
que acompanhará a evolução dos resultados primário e nominal, durante o exercício financeiro de 2026. 

Art. 37 - Fica o Poder Execulivo e o Poder Legislalivo autorizados a reali7.ar concurso público ou 
processo selelivo para preenchimento de vagas e cargos no âmbito da administração municipal, desde que não 
venham a ultrapassar o limite prudencial dos gastos com pessoal, elencados no art. 24 da presente lei, 
observados os seguintes requisitos: 

I. Existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher; e 
II. Existência de dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; 

III. Para atender as necessidades temporárias da administµção, em face do interesse público. 

Art. 38 - O disposto ao§ 1° do art. 18, da Lei Complementar nº 101/2000, aplica-se exclusivamente 
para fins de cálculo do limite da despesa com pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos 
contratos. 

Parágrafo Único. Não se considera como subslituição de servidores e empregados públicos, para efeito 
do caput, os contratos de terceirização, relalivas à execução indireta de atividades que, simultaneamente: 

1. Sejam acessórios, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de 
competência legal do órgão ou entidade, na forma de regulamento; 

II. Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal 
do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário; ou sejam relativas a cargo 
ou categoria extinta, total ou parcialmente; 

III. Não caracterizem relação direta de emprego. 

Art. 39 - A Lei de Diretmes Orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente; orientará a 

-~ laboração da Lei Orçamentária Anual; dispora sobre as alterações na legislação tributária e estabelecera a 
política de aplicação das agências financeiras e oficiais de fomento. 

Art. 40 - Caso seja necessário à limitação de empenho das dotações orçamentárias e da movimentação 
financeira, em conformidade com alinea "b" inciso Ido artigo 4° da LRF nº 101, de 04/05/2000, para atingir 
as metas fiscais previstas no anexo de metas fiscais desta Lei Orçamentária, sera feita de forma proporcional 
ao montante dos recursos alocados para o atendimento de "outras despesas correntes inversões fmanceiras "de 
cada poder, aos trinta dias subsequentes. 

Art. 41 - Caso o projeto da Lei Orçamentária de 2026 não seja aprovado e sancionado até 31 de ' 
dezembro de 2025, a programação dele constante como atividades de manutenção poderá ser executada até a 
edição da respectiva Lei Orçamentária na forma originalmente encaminhada à câmara legislativa, excetuados 
os investimentos em novos projetos custeados exclusivamente com recursos ordinários do tesouro municipal. 
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Art. 42 • Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Alto Longá • PI, 10 de novembro de 2025. 

Belauto Moreira Torres 
Prefeito Municipal 
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AMF/Tabela 6 - DEMONSTRATIVO 6 - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

(U 
PREFl!ITURA MUNICIPAL DE ALTO LONOÁ 

LEI DE DlRBTRIZES ORÇAM6NT ÁRIAS 

ANEXODE. METASFJSCAIS 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO 1'1NANCDltA E ATIJARIAL DO RPPS 

2025 

RECElT AS CORRENTES (1) 
Receita de Contribuições dos Segurados 

Civil 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 
Civil 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Re<:eita de Serviços 
Outras Receitas COl'l'ffltes 

Compensação Previdenci6ria do RGPS para o RPPS 
AJ)Ortes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (ll) ' 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (Ili) 
Alienação de Bc:ns, Direitos e Ativos 
Amortizaçlo de Ernprtstimos 
Outras Receitas de C ital 

ADMINISTRAÇ O (V) 
Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

PREVIDÊNCIA (VI) 
Beneftcios - Civil 

Aposentadorias 
Pensões 
Outros Beneflcios Previdenciários 

Beneftcios - Militar 
Refurmas 
Pensões 
Outros Beneflcios Ptevidenciários 

Outras Despesas Previdenciárias 
Compensação Ptevidenci6ria do RPPS pua o RGPS 
Demais D Previdenci6rias 

FONTE: Sistema (MDF 14ª). Unidade Respom6vcl: Secn,t.,;. de F'manças. Emiaio: 29i04/202S, às 09:00. 
NOTA: 

SE MOVIMEN O 

MOVIMEN O 

l Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mfnimo, por S (cinco) 
anos, essa re<:eita nlo deveri compor o total das receitas previdenci6rias do periodo de apuraçlo. 
2 O resultado previdenciário podert ser apresentada por meio da diterença entre previsão da receita e a dotaÇlo da despesa e entre a receita 
realizada e a despesa liquidada (do 1° ao 5° bimestre) e a despesa em ~8-Q:::.D.IIUltte.). 
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AMF/fabela 6 - DEMONSTRATIVO 6-AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL 00 RPPS 

PREl'l!lllJRA MVl'IICIPAL OE ALlO LONGA 

LEI OE OIIUl11UZl'.S ORÇAMENTÁRIAS 

I\Nl!XO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DAsrnJAÇÃO l'Jl'fAl'fCltDtA • ATUAJUALDOllPPS 

2025 

KS 1,00 

@Wff 
VALOR 

Plano de Amortizaçio - Aporte Periódico de Valores Prodefinidos 
Outros Aportes para o RPPS 
Rl!cursos Cobertura do Déficit Financeiro 

anca e anca 
lnwstimenros e Apüçações 
Outro Bens o Direitos 

RECEITAS CORRENr.ES (IX) 
Roceita do Contri~ dos Segunidos 

Civil 
AtiYo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Penaionista 

Receita de Contribw911.., Patronais 
Civil 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Recoita Patrimonial 
Receitas ImobiliArias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outru ReceitlS Patrimoniais 

Receita do Scrvi9os 
Ou1ras Receitas Co....reo 
c~ Prmdenc:iáriado RGPS para o RPPS 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL(X) 
Alionaçio do 8-, Direitos o Ativos 
Amortizaçlo do Elq>r6stimos 
Outras Receitas do e ·w 

ADMINISTRAÇ O {Xll) 
OespesmColT9às 
De5pesas de Capital 

PREVID~CJA (Jffil) 
8eneflcios - Civil 

Aposentadorias 
Pensões 
Outros 8-flcios Previdencimios 

Beneftcios - Militar 
tt.ft>ITIIM 
.Peneões 
Outros Benelk:ios Prevideociários 

Outras Desl)esas Providencwias 
Co~ ~m RPPS para o RGPS 

FONTE: s.-... (MDf 14'). u...-~\'OI: - Municipo1 ck Finonçu. EmiN1o: 29.V4/202S. u 09:00. 
NOTA: 

:'-'~• 

SE MOVIME TO 

SE MOVIME TO 

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos prowni- deaseo aportes devem.,..,,._ aplicados. no mínirm, por S (cinco) 

IIIIOS, essa recoita n6o deVlri oompor o rolai das recoitas prevideociúial do periodo do llpW'IIÇlo. 
2 O resultado previdencwio poderi ser apnNDtada por meio da difmonça-re pteYislo da receita e a doUIÇlo da dospaa e entre a receita 

realizada e adospea liquidada (do 1° ao S° ~) e a~~-. . • .· 

T~~~7~1 • _ _;,ê,;_~~ 
BELAUTO MÓ 'TffllltES 

PREFEITO MUNJCIPAJ. 
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AMF/J'abela 6- DEMONSTRATIVO 6-AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

OJ 
PAIFIITUIA OI 

ALTO IONCA 
r•"-••U.N41t ,.aA ••oal'laAa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA .E ATUARIAL DO RPPS 

2025 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF1 art. 4°1 § 2°1 inciso IV1 alinea "a") K$ l,OO 

Recursos para Cobertura de Insufici&tcias Financeiras 

FONTE: Sistema (MDF 14'), Unidade Reaponllável: Seaámia Municipll de Finanças. Emisslo: 29/04n025, ia 09:00. 
NOTA: 
l Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) 
anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração. 
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diterença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita 
realizada e a despesa liquidada (do 1° ao 5° bimestre) e a desoesa mi O~)-

BELAUTO MOR 
TORRES:9701 

de 

.,.:.:.f:~z 

BELA{n,O M.vn.i.;,""""TtJltR.ES 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

21 

FONlE: SISTEMA(MDF 1.-,, F • e.-ioo , e , ___ ..,. - , • 

~~~º -TORRES:9701 -=,. 15 . · ____ .. .__.. 

BELAUTO MOREIRÃlC>RRES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2028 

LRF, art 4°, 2°, Inciso 

ennanente da Receita 
nafer6nclas Conatltuclonala R$ 
nafer6nclas ao Fundeb 

.VALOR! 

WALORI 
Saldo Utilizado da 

2022·seLA 
MORE 

TORRES 

AslL), DATA DA EMl8SÃO (2IMMl2025) E HORA DE EMISSÃO (01I 

=•ou -C"Ml!I·º 
PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO II - RISCOS FISCAIS 

Demonstrativo d e Riscos Fiscais e Providências 

{Art. 4 °. § 3 ': da LC nº 101, de 04/ 05/2000) 

24 

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF estabeleceu que a Lei de Diretrizes Orçamentárias deva 
conter o anexo de riscos fiscais, com a avaliação dos passivos contingentes e de outros riscos fiscais 
capazes de afetar as contas públicas quando da elaboração do orçamento anual. 

Riscos fiscais são a possibilidade de ocorrência de eventos, que, por incertos, podem causar 
impacto negativo nas receitas públicas e são classificados em dois grupos: riscos orçamentários e riscos 
decorrentes da g estélo da divida. 

Os riscos orçamentários referem-se à .frustração de arrecadação, a restituição de tributos não 
prevista ou prevista a menor, diminuição da atividade econômica e situações de calamidade pública. 
dentre outros. 

Os riscos de gestão da dívida referem- se a ocorrências externas à administração, tais como variação 
da taxa de câmbio e de juros que afetem as obrigações vincendas. 

Desse modo, sopesados as possíveis ocorrências, estimou-se um risco de aproximadamente RS 

1.000.000,00 (um milhão de mil reais ) para o exercício financeiro de 2026, conforme demonstrativo que 
segue . 

. PASSn!"OS CONTJ;NGENTES ' " . ·.- e PR.OVD>&.J'IICIAS . 
· DJCSCRJÇ40 . • • ·u o' VAJ;.OR., ~ :~➔ ·. 

.. 
D~CAO ·- ;., }R,, r .• , "!.-'V~R. -., .• • ., 

Assis tência a Epidemias 200.000,00 Abertura de créditos adicionais a 
850.000,00 

Demandas judiciais 600.000,00 partir da reserva de contingência 
Outros Passivos Contingentes 50.000,00 
SUBTOT:AL ;, ·t :-4 > 850.980;88. ":' SVB'I'.OT..q... ' ) -ase.~: 

DJtM,US'RfSCPS ~SCAISPASS:NOS I S ~ .. ;( ' :,, . . ,:' P.ROYft>-..-- , • ., . ~ t - .).-t •'~:>- . ~ :,.- . 
.. · D.ESCIQÇ,AO :, VAL()R"· " D.J:SelUÇÃO ,, ~;-

.. ,,_ 
!~ VAl:/OR" 

Frustação de Arrecadação 100.000,00 Limitação de empenhos 100.000,00 

Outros Riscos Fiscais 50.000,00 50.000,00 

SUBTOT:.iU:.: •·so.ooo:.oo ·;, SUJniO"FAL ·-. 
- ~ ,:.;:~• 

. .... . ao.000,00· 
'"••~-••.'. e .... J"•4 ·o . ,, . ·,.; t "!, ; '.:1:, .. ~--- , ... ..,,:,!; •• !"-. 

,· 

TOTÂ.L .. , '.:'co,,/1;,:. -~ . . ,~- .. • ·TQ"TAL ~· . .: : . ., " . 1-. . ~,, ,, ~- . ·~··, 
BELAUTO MOREIRA..-_,,:.-__ ~-=--

TORRES:970156523t - - =--==--"'7.-

Belauto Moreira Torres 
Prefeito Municipal 
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